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Art. 1º. Aprovar o Relatório de Gestão das Políticas de Atendimento ao Princípio da Prioridade Absoluta dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
Orçamento Criança, referente ao 3º quadrimestre do exercício de 2022, nos termos da Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único – Aferido que o valor fixado e atualizado totaliza 1.054.750.700,04 (um bilhão, cinquenta e quatro milhões, setecentos e cinquenta 
mil e setecentos reais e quatro centavos) e apurou-se a aplicação de R$ 976.374.100,42 (novecentos e setenta e seis milhões, trezentos e setenta e 
quatro mil e cem reais e quarenta e dois centavos) o que corresponde a 92,57% (noventa e dois inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) do 
valor total fixado para o exercício. 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 22 de fevereiro de 2023. Magali Batista de Almeida, Presidente 
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CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 
 
Processo nº 19.022.039093/2022-56 – C.M.E.L. Parecer nº 001/2023 - CLN/CMEL. Relatoria: Maria Antonia Fantaussi, Samara Clorinda Alves 
Nunes. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - P4 e P5, Ensino Fundamental, Educação Especial - Sala de 
Recursos Multifuncional, Classe Especial TGD e Educação de Jovens e Adultos - Anos Iniciais da Escola Municipal Maria Irene Vicentini Theodoro - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Isto posto, considerando que a 
Educação de qualidade é direito universal dos educandos e que a escola deve ser um local propício ao desenvolvimento físico, intelectual, social e 
afetivo. De posse de todas as informações, considerando os documentos apresentados no processo e as indicações no mérito deste parecer, esta 
Relatoria opina favoravelmente Renovação da Educação Infantil- P4 e P5,  do Ensino Fundamental, da Educação Especial – Sala de Recursos 
Multifuncional e Classe Especial TGD e Educação de Jovens e Adultos -EJA de 01.01.2020 a 01.01.2024, de forma excepcional para unificação dos 
prazos, da Escola Municipal Maria Irene Vicentini Theodoro - Educação Infantil e Ensino Fundamental, à Rua Pitágoras, 130 - Jardim Eldorado, 
Londrina – PR. Decisão da Câmara: APROVADO por maioria de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
 
Processo nº 19.022.103375/2022-14 – C.M.E.L. Parecer nº 002/2023 - CLN/CMEL. Relatoria: Maria Antonia Fantaussi, Samara Clorinda Alves 
Nunes. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Santa Ana. Interessada: Secretaria Municipal de 
Educação. Voto da Relatoria: Isto posto, considerando que a Educação de qualidade é direito universal dos educandos e que a escola deve ser um 
local propício ao desenvolvimento físico, intelectual, social e afetivo, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da Renovação de Autorização de 
Funcionamento do Centro de Educação Infantil Santa Ana, localizado à Rua  Sebastião A. S. Callero, 845, Londrina - PR, 86041-263, na cidade de 
Londrina-Pr., para atendimento a crianças de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, pelo prazo de 04 (quatro) anos, retroativo a 02.01.2022. Decisão da 
Câmara: APROVADO por maioria de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
 
Processo nº 19.022.159839/2022-47 – C.M.E.L. Parecer nº 003/2023 - CLN/CMEL. Relatoria: Michelle Mayara Praxedes Silva, Mirna de Cássia 
Guilherme Gentile, Santina Aparecida Garbato Marcon. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil P4 e P5, Ensino 
Fundamental, Educação de Jovens e Adultos - Anos Iniciais e Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Maria 
Cândida Peixoto Salles - Educação Infantil e Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Isto posto, 
considerando que a Educação de qualidade é direito universal dos educandos e que a escola deve ser um local propício ao desenvolvimento físico, 
intelectual, social e afetivo, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - P4 
e P5, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos - Anos Iniciais e da Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional da Escola 
Municipal Maria Cândido Peixoto Salles - Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial - Sala de 
Recursos Multifuncional, sito à Rua Adelina Miola Lopes, 255 - Jardim Santa Fé, Londrina - PR, CEP 86.035-720, pelo prazo de 04 (quatro) anos, 
retroativo a 01.01.2022. Decisão da Câmara: APROVADO por maioria de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
 
Processo nº 19.022.186373/2022-52 – C.M.E.L. Parecer nº 004/2023 - CLN/CMEL. Relatoria: Maria Antonia Fantaussi, Samara Clorinda Alves 
Nunes.  Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - P4 e P5, do Ensino Fundamental, Educação de Jovens e 
Adultos - Anos Iniciais e Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Mábio Gonçalves Palhano - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Isto posto, considerando que a Educação de qualidade é 
direito universal dos educandos e que a escola deve ser um local propício ao desenvolvimento físico, intelectual, social e afetivo e, observando o 
mérito deste parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - P4 e P5, 
retroativo a 01.07.2020 até 31.12.2023, excepcionalmente para cumprimento do TAC referente a execução de obras e adequações em atendimento 
ao Corpo de Bombeiros e a Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental, da Educação de Jovens e Adultos - EJA - Anos 
Iniciais e da Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncionais, retroativo à 01.01.2021 até 31.12.2023, excepcionalmente para cumprimento do 
TAC referente a execução de obras e adequações em atendimento ao Corpo de Bombeiros da Escola Municipal Mábio Gonçalves Palhano - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, sito à Rua Verônica, nº 19 - Parque Ouro Branco, Londrina – PR. Decisão da Câmara: APROVADO por maioria de 
votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por maioria de votos. 
 
Processo nº 19.022.187396/2022-84 – C.M.E.L. Parecer nº 005/2023 - CLN/CMEL. Relatoria: Cristina Aparecida Domingos Gerelus, Orlando Emílio 
de Freitas. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola IPC - Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que a Oferta de Educação 
Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, esta Relatoria 
opina favoravelmente sobre a Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola IPC - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, localizado à Rua Grajaú, n.º 339, anexo 351, Vila Nova, CEP: 86.025-420, na cidade de Londrina-Pr., para atendimento a crianças de 
00 (zero) a 05 (cinco) anos, pelo prazo de 4 (quatro) anos, retroativo à 01.01.2022 até 01.01.2026. Decisão da Câmara: APROVADO por maioria de 
votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
 
Processo nº 19.022.189754/2022-93 – C.M.E.L. Parecer nº 006/2023 - CLN/CMEL. Relatoria: Cristina Aparecida Domingos Gerelus, Orlando Emílio 
de Freitas. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Galileo Kids - Unidade II. Interessada: Secretaria 
Municipal de Educação. Voto da Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar 
segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, esta Relatoria opina favoravelmente 



Jornal Oficial nº 4850 Pág. 21   Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

 
acerca da Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Galileo Kids - Unidade II, localizado à Rua Lauro Alves do 
Nascimento, nº 180, Jardim Pinheiros, CEP: 86063-170, na cidade de Londrina-Pr., para atendimento a crianças de 03 (três) a 05 (cinco) anos, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos, retroativo à 01.01.2022 até 01.01.2026. Decisão da Câmara: APROVADO por maioria de votos. Deliberação do Plenário: 
APROVADO por unanimidade de votos. 
 
Processo nº 19.022.159872/2022-77 – C.M.E.L. Parecer nº 007/2023 - CLN/CMEL. Relatoria: Cristina Aparecida Domingos Gerelus, Orlando Emílio 
de Freitas. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - P5, Ensino Fundamental e Educação Especial - Sala de 
Recursos Multifuncional da Escola Municipal Maestro Roberto Pereira Panico - Educação Infantil e Ensino Fundamental Interessada: Secretaria 
Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Isto posto, considerando que a Educação de qualidade é direito universal dos educandos e que a escola 
deve ser um local propício ao desenvolvimento físico, intelectual, social e afetivo, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da Renovação de 
Autorização de Funcionamento da Educação Infantil - P5, Ensino Fundamental e Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncional da Escola 
Municipal Maestro Roberto Pereira Panico - Educação Infantil e Ensino Fundamental, sito à Av. Máximo Péres García, 63 - Jardim São Vicente Palotti, 
Londrina - PR, 86037-294, retroativo a 01.01.2020 até 31.12.2023, excepcionalmente para cumprimento do TAC e unificação de prazos. Decisão da 
Câmara: APROVADO por maioria de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
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